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 ATA DA 286ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 4 

Realizada em 08 de março de 2012 5 

 6 

Ao oitavo dia do mês de março de dois mil e doze, às quatorze horas, na Rua Correia 7 

de Araújo, número noventa e três, no bairro das Graças – Recife/PE é realizada 8 

ducentésima octogésima sexta Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de Defesa 9 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. Registra-se a presença dos 10 

seguintes conselheiros: Maria de Fátima Menezes da Silva, titular do Centro de 11 

Atendimento Lar do Bem Te Vi; Maria Madalena Peres Fucks, titular da Cidade 12 

Evangélica dos Órfãos - CEO; Gênova Maria Silva, titular da Associação Santa Clara; 13 

José Rufino da Silva, titular do Centro de Estudos e Desenvolvimento Social - CEDES; 14 

Maria de Lourdes Vianna Vinokur, titular da Associação Portadores de Direitos 15 

Especiais – PODE; Rosileide Lira da Paz, titular da Associação Paróquia Palmares- 16 

ASPP; Maria Aparecida do Nascimento, titular do Centro de Desenvolvimento de Serra 17 

Talhada -  CEDECOMST;Rosa Barros, titular do Gabinete do Governador; Danielle de 18 

Belli Claudino, suplente do Gabinete do Governador; José Fernando da Silva, titular da 19 

Secretaria da Criança e da Juventude; Almeri Bezerra de Mello, suplente da Secretaria 20 

da Criança e da Juventude; Ana Lúcia Gusmão Brindeiro, suplente da Secretaria de 21 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;  Maria José Rodrigues da Silva, suplente 22 

da Secretaria de Planejamento e Gestão. Também se registra a presença da diretora 23 

executiva Ana Célia Cabral de Farias e dos técnicos do CEDCA/PE: Michele Garrido, 24 

Lúcia Estevam, Luciana Feitosa, Luciano Pinheiro, Ana Elisabeth Harle de Castro e 25 

Eliane Mamede. A plenária é coordenada pelo presidente, José Fernando da Silva, 26 

que submete a aprovação da pauta e dedicou à plenária as mulheres pelo dia 08 de 27 

março. Após aprovação da Pauta, o presidente inicia a discussão sobre 9ª 28 

Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente: A Plenária 29 

delibera pela aprovação da Resolução nº 37/2012 que dispõe sobre a alteração da 30 

data e local para a realização da Conferência, bem como define a composição da 31 

delegação para a etapa Nacional. Propõe também que a Secretária Nacional de 32 
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Direitos Humanos seja convidada para compor a mesa de abertura. Sobre a 33 

Educomunicação para a formação de adolescentes e a conseqüente participação 34 

nas Conferências Estadual e Nacional, proposta pelo Conselho Nacional dos 35 

Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda, a Plenária delibera que seja 36 

encaminhado ofício informando a não realização da ação, considerando: O curto 37 

período para processo de seleção e preparação adequada dos adolescentes; O 38 

descompasso temporal entre a comunicação formal enviada pelo Conanda ao 39 

CEDCA/PE (via correio eletrônico, no dia 02 de fevereiro de 2012) com a conclusão do 40 

processo de licitação do referido evento.Em seguida, o presidente convida a 41 

presidente da Comissão Permanente de Licitação, Ana Elizabeth Harle de Castro, 42 

para falar sobre o processo licitatório /Pregão 01/2012. A mesma explica que nenhuma 43 

empresa foi considerada vencedora até a presente data, mas que o processo está em 44 

andamento. Após considerações, a Plenária discute a possibilidade de adiar a data da 45 

Conferência, considerando uma melhor organização e participação dos conferencistas 46 

no evento, ficando aprovada a transferência para os dias 17 e 18 de abril próximo.  47 

Dando continuidade a Pauta aprovada, o presidente inicia a discussão sobre a 48 

composição da Comissão de Avaliação Externa que irá analisar os projetos 49 

referentes ao Edital/ Resolução nº 36/2012, nas linhas: Tratamento de Crianças e 50 

Adolescentes usuários de Drogas; Enfrentamento a Violência Sexual contra Crianças 51 

e Adolescentes; Atendimento Sócio-Educativo; e Pesquisas na Área da Criança e do 52 

Adolescente. Após diversas considerações, a Plenária delibera que a Comissão 53 

Externa de 2011 seja mantida. E que seja efetuado o pagamento  ao participantes da 54 

Comissão no valor de R$ 100,00 (cem reais) por projeto avaliado. Delibera também 55 

que cada projeto seja analisado por duas pessoas da Comissão Externa. Informes: O 56 

presidente passa a palavra para a conselheira Rosa Barros, que  faz o relato sobre as 57 

caravanas que serão realizadas pelo Fórum de Erradicação ao Trabalho Infantil - 58 

FEPETIPE no final de maio e sugere o apoio do CEDCA/PE para a confecção de 59 

camisas. Informa que com o apoio, a logomarca do Conselho Estadual será incluída 60 

nas peças publicitárias da ação. Sobre o Conselho Tutelar de Fernando de 61 

Noronha, os conselheiros discutem a necessidade de alteração da Lei de criação do 62 

Conselho Tutelar, bem como o pagamento e reajuste salarial retroativo dos 63 

conselheiros tutelares. A Plenária delibera que seja encaminhado ofício ao 64 

administrador do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, Romeu Baptista com 65 
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cópia para o secretário da Casa Civil, Tadeu Alencar. Em seguida, o presidente passa 66 

a palavra para a diretora executiva, Ana Célia Cabral de Farias, que informa que o 67 

CEDCA/PE  já está utilizando o serviço de “motoboy” para o envio de documentos. Na 68 

oportunidade, a Plenária delibera que seja feita a aquisição de um novo automóvel.Em 69 

seguida, o presidente agradece a presença de todos, encerrando a Assembléia às 70 

17:40h. (dezessete horas e quarenta minutos). Para constar, esta Ata foi lida, 71 

aprovada e assinada pelo Presidente. 72 

 73 

José Fernando da Silva 74 


